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                                   ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

A Administração Pública Municipal demanda a contratação de serviços técnicos 

especializados na área contábil, compreendendo consultoria, assessoria e 

responsabilidade técnica, com o objetivo de garantir a correta execução, 

acompanhamento e controle dos atos e fatos contábeis, financeiros e orçamentários. 

Tal necessidade decorre da complexidade crescente das normas aplicáveis à 

contabilidade pública, bem como da obrigatoriedade de atendimento às exigências 

legais impostas pelos órgãos de controle, especialmente no que se refere à elaboração e 

envio de relatórios fiscais, prestações de contas, demonstrativos contábeis e 

cumprimento dos limites constitucionais e legais. 

 

2. Área requisitante  

Magda Emília Altomare - Secretária Municipal de Administração 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

3.2 A licitante deverá indicar como responsável técnico, profissional em ciências 

contábeis (contador ou técnico em contabilidade) devidamente inscrito no conselho de 

classe competente, com experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços 

objeto da presente licitação, ininterruptos ou não, a serem comprovados através de 

documentos hábeis;  

3.2.1 - Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo 

que os períodos concomitantes serão computados uma única vez.  

3.2.2 - O responsável técnico deverá ser sócio, proprietário, empregado ou contratado 

do licitante na data da assinatura do contrato, admitindo-se sua substituição por 

profissional(is) de experiência equivalente ou superior, para acompanhar os serviços. 

 

4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores prestadores serviço em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  
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Contratação de serviços técnicos especializados na prestação de serviços de consultoria, 

assessoria e responsabilidade técnica contábil. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA CONTÁBIL. 

MESES 12 

 

 

7- Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados 

da contratação: 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA E RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA CONTÁBIL. 

8.000,00 

 

7.694,46 
8.106,46 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. Resultados Pretendidos  

Com a contratação de serviços técnicos especializados de consultoria, assessoria e 

responsabilidade técnica contábil, a Administração Pública Municipal busca assegurar 

a regularidade, a eficiência e a transparência na gestão dos recursos públicos, por meio 

da correta execução dos procedimentos contábeis e do fiel cumprimento das normas 
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legais vigentes. Pretende-se garantir a elaboração adequada e tempestiva de balancetes, 

balanços, relatórios fiscais e prestações de contas, de modo a atender integralmente às 

exigências dos órgãos de controle externo e interno. 

 

11. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

13. Declaração de Viabilidade  

Conclui-se, a partir deste estudo preliminar, que a contratação de serviços técnicos 

especializados de consultoria, assessoria e responsabilidade técnica contábil, a serem 

prestados por profissional ou empresa devidamente qualificada e habilitada junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade, é tecnicamente viável e necessária. Tal 

contratação destina-se ao atendimento das demandas da Administração Pública 

Municipal, garantindo a adequada execução dos serviços contábeis, o cumprimento das 

obrigações legais e o suporte técnico indispensável à gestão fiscal e orçamentária do 

Município. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

Magda Emília Altomare 

Secretária Municipal de Administração 

Matrícula 2949 
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